
3095/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE - SELJ, estudos viabilizando o retorno das 

atividades da patinação artística no CEE Erasmo Batissaco, no 

bairro Mauá.

O esporte é importante porque melhora a saúde 

física e mental, promove habilidades sociais e de disciplina, oferece 

entretenimento e lazer, e pode unir pessoas de diferentes origens. Ele 

contribui para um bem-estar geral e para o desenvolvimento pessoal e 

social. 

A patinação artística melhora a coordenação, 

flexibilidade e força, combina técnica esportiva com expressão 

criativa, e desenvolve disciplina e dedicação. Também fortalece a 

confiança e autoestima, oferece entretenimento visual e ensina 

trabalho em equipe.

Pensando nisso, é de extrema importância que as 

atividades da patinação artística no CEE Erasmo Batissaco retornem, 
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já que quando ativo, possuía mais de 300 alunos em diversos turnos e 

turmas e após a sua suspensão deixou todos estes sem a prática 

esportiva. 

Isso posto, solicitamos o atendimento desta 

indicação, a fim de que sejam tomadas as devidas providências.

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para reiterar 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Plenário dos Autonomistas, 29 de julho de 2024.

  

  

  
MATHEUS LOTHALLER GIANELLO

(MATHEUS GIANELLO)

VEREADOR
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